
R ES O LU ÇA O N ’ 156 - DE 19 DE JUNHO DE 1973-

EMENTA Estab el ec e as normas do Con curso Ve stibula r 

para o Curso de Teologia, da Un i ve rs id ade 

deral do Pará.

0 REITOR DA UN I VE R S I D A D E  FEDERAL DO PARA, no uso das 

at ribuições que lhe c o n f e r e m  o Estatuto e o Re gi mento Geral, e em cum 

primento ã decisão do Egrégio Conselho Supe rior de Ensino e P e s qu ^  

sa, em sessão realizada no dia 19 de junho de 1973, promulga a se 

guinte

R E S O L U Ç A O :

Art. 1^ - Fica au to r iz a da  a r ealizaç ão  do Concurso V e £  

tibular para o Curso de Teologia e ingresso no 2’ semestre letivo de

1973.

P ar ágrafo único - As d i s ci p li n as  abjeto de exame serão

as mesmas que int eg ra m a Arca de Filo^ 

sofia e Ciências Hu manas no Concurso

V e s t i b u l a r  (Res. n^ 117/72, do C o n s£

lho Superior de Ensino e Pesquisa).

Art. 2’ - A seleção ob ed ecerá o mesmo regime de classi^

ficação est abe le ci do nas Re solu ç õe s  do Conselho Su p er io r  de Ensino e

Pesquisa que di s ci p l i n a m  o assunto.

Art. 3® - Fi cam e st ipulada s em quinze (15) as vagas a 

serem ofere ci das para o Curso de Teologia.

Art. 4 ^ - 0  Concurso será rea li zado sob a supervi são da 

Comissão P er ma ne nte do Ve stibular, através do DERCA.

Art. 5^ - A present e Res olução  entrará em vigor na data 

de sua promulgação, revoga da s as d i sp o si ç õe s em contrário.

n i N I S T Ü R I O  DA F D U C A Ç A O  E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  Dü PA R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Reitoria da U n i ve r si d ad e  Federal do Pará, em 19 de ju

nho de 1973.

Prof. Dr. A L O Y S I O  DA C O S T A  C H A V E S

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  o P e s q u i s a

A C C / e p s .


